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A 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAJAMAR 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 Pregão Presencial nº 038/2023 

  Abertura: 14/07/2023 ÁS 9:00HRS 

Objeto: R P Aquisição de mochilas e estojos escolares 

 

 

 

MASTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, empresa de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob n.º 18.627.195/0001-60 e Insc. Est. nº 142.664.370-110, sediada na Rua 

Pataxós, nº 980, galpão 5, Pataxós, Embu das Artes - CEP 06833-073 – e-mail: 

samanta@produtosmaster.com.br, neste ato representada por seu Sócio Administrador, 

infra-assinado, vem a presença de Vossa Senhoria, requerer PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO acerca do no edital supracitado. 

 

 

Os questionamentos a seguir citados, sustentados pelo princípio da Transparência, da 

Isonomia, da Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da Probidade Administrativa, 

da Igualdade, e principalmente, do Julgamento Objetivo, tem a intenção de garantir o 

orçamento correto para todos os itens da proposta de preço, evitar desclassificação por 

omissão de informação ou informação errônea, garantir a qualidade do objeto contratado, e 

por estes motivos requer atenção na leitura para que as respostas dos esclarecimentos 

possam ser feitas de forma clara, objetiva, exata, sem subjetividade e eliminando qualquer 

ruído no entendimento entre o licitante e a administração. 

 

O Edital e seu Termo de Referência, necessita de esclarecimento em alguns pontos, quais 

sejam: 
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1) Será aceita a apresentação da proposta de apenas um dos itens? 

2) Será disponibilizado o desenho de cada uma das logos a serem aplicados em alta 

resolução a fim de que seja realizada a personalização adequada? 

3) Qual sera a dimensão de cada uma das logos? 

4) O item 4.4. do edital informa que após a formalização da solicitação dos produtos não 

poderá ser superior a 30 (trinta) dias. Será considerada a contagem de prazos em 

dias uteis ou corridos?  

 

 

Assim, solicitamos desta D. Administração, que nos sejam respondidas as questões aqui 

apresentadas, dentro de prazo hábil, de forma que a participação desta requerente no 

processo licitatório não fique prejudicada.  

 

 

Certos de contarmos com sua costumeira, despeço-me. 

Atenciosamente.  

 

Termos em que, aguarda deferimento  

São Paulo/SP, 10 de julho de 2023. 

 

  

 


